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Parecer APROVADO pelo Exmo. Sr.

Procurador-Geral do DF. Gm'J~ V'J ~ /20.JjJ.,
pelo Exmo. Sr. Govem~õrtF: em

__ /_/20 __ .

.....-.rA:
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GUABDA B

ADJiJlilBTllATIVO•

TBBlIIO DB

BlISPOlr8ABILIDADB. lIIIIDmA JJMll!fAB !DI

PBOCIISSO DB ADOC}AO. CAlIÁTJIll PllOV1B6BIO.

BSTÃGIO DB COBVIvbCIA. SOJllAJiTB COM A

COlrCLUSÃODO PJlOCJllSSODB ADOÇÃO:i QUB O

._OR PASsARA Ã COIrDIÇÃO DB J'ILJlO DO

ADOTAIn'lII-VÍlI'CULOIJUllIVOOÃVBL-, QUAIrDO

BlrTÃO A mrBBllS8ADA I'ARA JUS AO

BlICllIBDIlIIrTO DO »•• Bl'iam PDB'.tBBDIDO.

MABU1O••••BÇÃO DO •• 1O••••• DIlIIIIIrTO COIrTIDO 1r0

PAlUIClIIRIr'178/8008 -PROPBS/PGDI'.

Senhora ProCl.ll'Bdora-Geral AdJunta pa.ra.Assuntos do Consultivo,

1.- A Interessada, Ale_clra de Lima Soares elaSUva OUveira, matricula n'

182.844-4, AuxU1a.rde Enferm.a.gem, solicitou a concessão de auxillo nat&l1da.dede Victoria.

Helena Sarmento de Oliveira, juntando sua certidão de nascimento e Termo de Guarda. e
Responsab1l1da.de emitido em caráter l1rn1nar nos autos da adoção n' 2016 01 3010241-6,

em 8.10.2016 (fls. 2/4).

2. - A Assessoria. de Carre1ra.s e Leg1sla.çãoopinou favoravelmente à concessão do

beneficio pleiteado não obstante o caráter provisório da guarda (fls. 9j9v). U'
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3. - A Assessoria. Juridico-Leg1sl.ativa, com a Nota Técnica n' 53/2016, se
posicionou pela vlabllidade jurídica do pedido suscitando, porém, dúvida quanto à.

manutenção do entendimento contido no Parecer n' 172/2008-PROPEBjPGDF,motivo paio
qual a Autoridade Competente determinou o envio do feito a esta Casa Juridioa, para a.náIise

e pronunciamento.

* o relat6rlo

4. - Vejamos Inicialmente que o artigo 96, da LCn' 840/11, assim prescreve:

•Art. 96. O awdlio-natalidade , devido" servidora efetiva
por motivo de nascimento de filho, em quantia equivalente

ao menor vencimento bú1co do servi90 púbUco cllatrital,

Inc1U8iveno caso de natimorto.

§ l' Na hipótese de parto múltiplo, o valor deve ser acrescido
de c1nquenta por cento por nascituro.

§ 2' O auxilio-natalidade deve ser pago ao cônjuge ou
companheiro servidor público, quando a parturiente não for

servidora pública distrital.

§3' Odiaposto neste artigo apUca-se batmap. de adooA0."

(marquei)

5. - O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n' 8069/90), dentre vários
normativos, dispõe acerca da colocação do menor em famll1a substituta mediante guarda,

tutela ou adoção. Especlftcamente quanto à. guarda, disciplina:

•Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistêncla material,

moral e educaoional à. crtança ou adolesoente, conferindo a seu

detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais.
(acrescido pela Lei n' 12.010/09). iJ.-1J
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§ 1" A guarda destina-se a regularisar a poue de fato,

podendo ser 4eferi4a, HmlDar ou lncl4enY1mente, DOS

proce4imentoa de "'Wla e adooJ,o,exoeto no de adoção por
estrangeiros.

§ 2" Exoepoionalmente, deferir·se-á a guarda, fora dos casos de
tutela e adoção, para atender a situações peoulla.res ou suprir

a falta eventual dos pais ou responsável, podendo ser deferido

o direito de representação para a prátaoa de atos deteI'Ill.!na.dos.

§ 3" A guarda confere à criança ou adolescente a condição de

dependente, para todos os ftns e efeitos de direito, inclusive
prevideno1ár1os.

§ 4" Salvo expressa e fundamentada deteI'Ill1nação em
oontrário, da autoridade judio1ár1a competente, OUquando a

medida for aplicada em preparavAo para adoça0, o
deferimento da guarda de críança ou adolesoente a terceiros

não impede o exercício do direito de v1s1tas pelos pais, assim

corno o dever de prestar alimentos, que serão objeto de
regulamentação espeoíãca, a pedido do interessado ou do

M1n1stérioPúbl1oo."
(realoei)

atribuições, emitiu o Manual de Adoção, Orientação às Gestantes, Guarda e Tutela, nele

apontando que a guarda é a medida legal que os ou1dadores adquirem a partir da oonvívêncía

com uma oríança ou adolescente que não pode 11earcom seus pais.

Prossegue destacando que a guarda permite a oontinuidade dos vínculos

farn1l1ares, não altera a ftllação, tampouco o registro cívíl, e pode ser mudada a qualquer
momento por decisão judio1al. Ogua.rd1ão110aresponsável pela assístênoía material, afetiva

e eduoao1onal da oriança até ela oompletar 18 (dezoito) anos, ou seja, o gua.rd1ãotorna-se seu
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responsável legeJ. Toda.vle, a medida não assegura direitos hereditários ou sucessórios, a
menos que estejam definidos em testamentos.

8. - A guarda. é revogAvel (pode ser mod1.tl.cada)e o guardião pode a ela renunciar,

mas a situação deverA ser submetida ao juiz para que sejam assegurados os direitos da
oríançe, ou adolescente. ,::") r,' oaJ _

PrJc,:sso ~,,"Oio.ÕQ9·i~L~J.G
'L':Ci:3.{.JOlo.."Falr;:'J~:~_~.6

9. - A guarda também é concedida a abrígos, faroíllas gu&rd1Ase r.mut •• a40dvu

em eaUcio de oonvi"'naia, assegurando à. criança acolhida o direito à. proteção integr&!.

10. - Pode, ainda, ser solicitada com o objetivo de proteger uma oríança ou

adolescente que se encontre em situação de riSco pessoal ou soc1&!,sendo que o interessado

em obter a guarda, tendo ou não laços de parentesco com a críançe, ou adolesoente, deve

procurar a Vara da In1l!.noiae da Juventude, para solícítá-la,

11. - Do que segue aqui exposto percebe-se que a guarda se destina a regular!za.r a
posse de fato do menor, ou protegê-lo de situação de rísco e, u-aUndo-H de hip6te.e de

aclo9Ao,poderA•••. deferida oomo medida Umlna. preparat6ria de &1109&0.No caso em tela

é o que ocorreu: o Termo de Guarda e Responsabilidade foi emitido em carAter ltmlnar,

conforme o artigo 33 e §§, do ECA, dele expressamente constando a menção acerca da

possibilidade de desístêneía da adoção.

12. - OPareoer n' 172/2008· PROPES/pGDF cuidou do exame de questão análoga
à. presente. Muito embora verse acerca de servidor militar, o entendimento consubstanciado
no referido Parecer a,justa-se à. situação em tela, conãra-se:

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PúBLICO

MILITAR. AuxíLIo NATALIDADE. TERMO DE GUARDA E

RESPONSABIUDADEDE MENOR.PROCESSODE ADOQÃO.
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Embora a Constituição Federa.! não faça distinção entre os

:fIDlosconsangüíneos e os adotados (CF, art. 227, §6°), °
••••rvidor público mUi'-r que participa de proce•• o de ad09&o

e apresenta Termo de Guardae Responsabilidade de menor,
em CIal'Aterprovis6rio, do tas jWl •. perc8p9l.o do aaxW.o-

natalidade. IneX1Btevinculo, de nUação permanente, que só se

dará. com a conclusão da.adoção.

t'olri3 nO a.J ._
(...) f'rocr:sso-I::·-06D~OOO.:.S}.~J~J.6
Veja-se que muito embora. a 'àb~~~;C~l&~b
qualquer distinção entre os :fIDlosconsa.ngü1neos e os :fIDlos

adotados (art. 227, §6). "a hip6te ••••, do houve a ooncludo
do proceuo de ad09&o, mas, tl.o-somente, conceaAo de
Termo de Guarda provia6rio, a'" judicial que permite um

estado de convivlncia entre a crf.an9ae ° adotante, a ftm.de

avaUar a conveDiincia de constitu19Aodo vinculo famntar

permanente. Ou seja, do hA ainda vinculo de parentesco

permanente entre ° ••••rviclor e a crianva que posaa ••••r
equiparada ao vinculo entre pa1ee tllhotoconsancMneos.

Somente com a conclusão do processo de adoção é que o menor
passará a condição de :fIDlodo adotante, vinculo irrevogável,
que confere ao adotado os mesmos direitos e deveres dos :fIDlos
consangüíneos,

(...)

Destarte, embora. seja vedada. a distinção entre os :fIDlos

consa.ngü1neos e os :fIDlosadotados, do hA como conceder

awdllo-natalidade ao ••••rviclor mUi'-r que participa de

proceuo de ad09&o,ou seja, antes da concludo da ad09&o,

apenas, em face da conceaAo do Termo de Guarda e

~6
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Respo••••bilida4. provls6rto 4. menor, por ÜleldRir, na

hip6ase, vinculo 4. ftUa9Ao."

(g.n.)

13. - Destaco da cota de aprovação do referido Parecer pela Chefia da Procuradoria

de PessoaljPGDF:

"O .nten41m.nto perftlhado pela nobre parecerista, no

senti40 4. que a guarda provls6rla do se contan4. com a

a4oçAo,merece ser en40••• 40 por .sta Prooura4orla-Gera1,

ante a observlncia ao principio da .atrite legalldad., °qual

norala a atua9Ao 4. toda AdmIDIst;ra9AoPública, nos

armos 40 art. 37, caput, da CoDstimi9A0J'e4.ra1.

(...) :~~::~-::r,---OOillT~§4~G
R' bric ',...,-y" U.· ''',-d' 'KJ I -6

.,)1 l' t.Jl.,,~' ...·IVV". _ .LQ..<:;;;:e!_

In aasu, verlflca-se que o requerente apenas detém a guarda
provisória da criança, conoedida nos autos de processo de
adoção ainda em trâ.m1te (art. 463 , do ECA), com a ftna.l1dade

de propiciar a convívênota entre o pretenso adotante e o

adotando, inclusive com o acompanhamento de assistente

social, que avaliará. as 'condições ofereCidas ' ao menor e a

adaptação entre ambos.

Destarte, a guarda provls6rla, pod."" atll se tornar

4.ftDitiva, porim, Iaao aomena •••.•• verUlcado com a

conclual.o 40 proc.sso judicial, ~a sentenp poderi

4eclarar a a4oçAo, ou, da m.sma forma, negá- la, se

eventualmena o maglstra40 enten4er pela aualncia do

preenchimento 40a requlaltoslegata.

Com.fcito, do parece plauáve1 conced.r ° ben.ftcIc sub

eramiDa, .m face da precariedade da guarda provia6rla,

bem como em rado da pr6prla naturesa aUmentar 40U"
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benetlcio po1ltala40,cuJos valo•••• porventura paCospelo

ente cUatrltal do •• riam/certamente, paul_ia 4e

reRlhi9Ao ao erirlo 4i8trltaI, _ a pretensa adoça0 do

vi_ a •• r ooncreUsada.

Por ftm, reserva· •• ao aerv140rpúbUoo4i8trltal o41relw 4e

renovar a oonnlta Uo-loCO 84!:1am81lpera4u as

conal4araç6.. .....nt;il.d.. pela 40uta 81lblcrlWra 40

optnatt.vo, para que a mat6rla 84!:1a aprecla4a

4eftnltt.vamentepor esta CasaJnrl4laa quando a tõramltaçAo

40 proceuo Judicial ti·•• per encerrada, e 4e modo

favorAve1ao interessa40."

(ressaltei)

14.· Já. o Pareoer n' 1/2015 - PROPES/pGDF, oítado pele. Assessoria Juridioo·

Leg!sl&tiva em sua Note. Téonioa, aborda o1rounstâ.noia diversa, qual seja: a guarda. judíoíal

deferida à servidora avó de críança com menos de um ano, CUJamãe se enoontra reclusa na
Peniten01á.:rlaFemlnlna do Distrito Federal. A ele. foi deferida a líoença-adotante em cará.ter

excepoional. Vejamos a ementa:

"ADMINISTRATlVO. SERVIDORA PúBLICA. GUARDA.

CRIANÇA.LlCENÇA·ADOTANTE.POSSmn.IDADE.

1. A guarda oonfere à criança ou adolesoente condição de

dependente, para todos os fins e efeitos de direito.

2. A criança deve receber do Estado a melhor proteção possivel
e que, na aplíoação das normas protetivas estabelecidas no
Estatuto da Criança e do Adolesoente, deve-se levar em oonta,
de modo precípuo, a interpretação que traduza um maior

amparo à. criança.
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16. - Naquele caso tratou-se da.concessão de guarda do menor para a avó, eis que
ausentes seu pai e mãe. Foi uma medida. legal que a ouídadora adquíríu a partir da.
oonvívênoía oom uma crtançe que não podia floar oom seus p&1s. Essa guarda permite a
oonttnuidade dos vínculos fam1l1ares,não altera a:fl.l1&çã.oe, tampouco, o registro civil.

16. - Diversa, porém, a situação narrada. nestes autos admínístratavos - Termo de
Guarda. e Responsabilidade emitido no curso de ação de &doção.A guarda provisória tem
como escopo o estágio de convivência entre a menor e a f&m1l1&da.IntereS&&da..

17. - Importante registrar que, nos termos do § 4', do artigo 46, do Estatuto da.
Cr1a.nçae do Adolesoente, com a redação que lhe foi conferida. pela Lei n' 12.010/09, o
referido estágio de convivência é acompanhado pela equipe interproflsS1on&la serviço da.
Justiça da.Infâno1&e da.Juventude, preferenc1&lmentecom apoio dos técnicos responsAveis
pela execução da. pol1tic&de ga.ra.nt1&do direito à. convivêno1&fam!l1ar, que apresentarão
relatório minucioso eceroa da.oonveniêno1&do deferimento da.medida..

18. - Somente após o período de oonvívêncía é que ojuiz decidirá pelo deferimento,
ou não, da. adoção pretendida.. Conforme precon1z&o artigo 47fECA, o vinculo da. adoção
oonstitu1r-se-á por sentençajudic1&l, que será inscrita no registro civil mediante mandado do
qual não se forneoerá certidão, críando-se então, pelo ato solene, a relação de paternidade e
nuação.

rO'~3 " .__;211 ~OO16
Pr·;:'S;" l P(01J~~~~(~~·_-:C
\'.;tnÁJ1Iro~,,",r.vcb~~.!~

19. _ Por conseguinte e como já &ss1n&l&do,não há como se conceder o aux1l1o-
nat&l1d&depretendido pela servidora antes que a adoção tenha se concluído. Observo que,
oonforme andamento processual que ora junto, o prooesso de adoção foi arquivado em
defln1tivo,sem complemento, em 10.11.2016. Emitiu-se certidão, em 6.1 1.2016 mas, face &O
segredo de Justiça, não há como acessar o teor desse documento. J.L'(\

Procuradoria Especial da Atividade Consultiva
SAM Projeção I Edifício Sede. 4° andar, CEP 70.620-000 -Brasília-DF

Fone" (61) 3325-3368 e 3025-9676 - Fax: (61) 3325-8602



PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

.QJ2§S
PGDF.. '-,,~__~_"'L

20. - Permanecem a.tuaIs, por conseguinte, a.s orientações contida.s no Pareoer n'
172/2008- PROPESjPGDF, com os a.oréso1mos da. cota. de aprovação pela. Chefia. da.

Prooura.dorla de Pessoal, que reproduzo ma.1suma. vez, em arremate:

"Destarte, a.gua.rda.prov1sórla, poderá a.té se tornar deftnitiva.,

porém, isso somente será ver1floa.do com a. conclusão do
processo judio1s.l, Ol.\la.sentença. poderá deola.ra.r a. adoção, ou,

da. mesma forma., negá- Ia, se eventua.lmente o magistrado
entender pela. ausência do preenoh1mento dos requisitos
lega.1s.

Com efeito, não parece plausível conoeder o beneflcio sub

ex&m1ne, em fa.oe da. preoa.r1edade da. gua.rda. prov1s6r1s., bem

oomo em razão da. prOpr1s. natureza. a.11menta.r do beneflcio

postuIa.do, cujos valores porventura. pagos pelo ente distrital
não eeríam/oertamente, pa.ssiveis de restitu19il.o ao erário
distrital, oa.soa.pretensa. adoção não v1esse a.ser ooncret1za.da..

Por flm, reserva.-se ao servidor públioo distrital o direito de
renovar a.consulta. tão-logo sejam supera.da.s a.s oonsiderações

ventíladas pela. douta. subeoritora. do op1na.tivo, para. que a.

matér1s. seja. a.prec1s.da.deftnitiva.mente por esta. Ce.sa.Juridioa.

quando a.tra.mita.9il.odo prooesso judio1s.l dá-se por enoerra.da.,

e de modo fa.vorável ao interessado."

1'•••• ao __ , é de se a.flrma.r que o pedido da. Interessa.da. deve ser

indeferido posto que a.gua.rda. prov1s6r1s. da.menor não se confunde, nos termos lega.1s,com
a. adoção e, tampouco, com a. gua.rda. deferida. a. ou1dadora. de cr1a.nça./a.dolescente que não

pode floa.r com seus pa.1s,hip6tese que permite a. continuidade dos vínculos fa.m1l1a.res. A

JJ3
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AdmInIstração Pública. ca.be a. estrita. observância. ao Principio da. Lega.l1da.de consagrado no
a.rt1go 37, oe.put, da. Constituição Federal.

:io parecer, Alvo melhor Juiso.

Bra.s1l1a.,4 de IIl8J'ÇOde 2016

<LU~~~·n~
ALIISS.AlIDBA TBBs. SILVA ~

Subprocuradora.Qeral do Dinrtw J'ederal
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Este serviço não dispensa o uso dos instrumentos oficiais de comunicação para produção de efeitos legais. As
informações silo disponibilizadas no momento e na forma em que são inseridas na base de dados pelos serventuários
dos órgãos judiciários. Na consulta pelo nome das partes, pode ocorrer a existência de nomônimos

Circunscrição: 5 - PLANALTINA
PrOC8l8O: 2015.05.1.010241-6 Data Dlst.: 2110912015
Numeração Única do Proceeeo(CNJ) : 0010164-18.2015.8.07.0005
Prefertncla n. Tramitação: Não
V.ra : 402 - SEGUNDA VARA DE FAMILlA E DE ÓRFÃOS E SUCESSOES DE PLANALTINA
Matéria: 400 - FAMILlA
Natureza da V.ra : JUDICIAL
Endereço d. V.ra: AV. WII.2 ST. ADMINISTRATIVO LT 420 - SALA 124
Horérlo de Funcionamento da Vara: : as :
CI•••• : Divórcio Consensual
Aaaunto : DIssolução (DIREITO CIVIL, Famflia, Casamento)
Vp''''r d. C.u •• : 3.593,28
R•..,.:Ierente : F.WAD.S. e Outros
Advogado Autor: DFl23456 - DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Requerido: N. (Baixa com Oficio)
Advogado Reu : DF999999 - NAO CONSTA ADVOGADO
Outros dados d.s P.rtes do Proce •• o
Consta Oficio de Baixa para o Réu

Origem: Nao
M.terlsl : Nao
Seg. Justiça: Sim
Consulta Advogados das Partes
Lista Processos Conclusos da Vara
Outras Partes

And.mentos

Receba gratuitamente os andamentos processuais, clicando aqui
Significado dos Andamentos

0•••8 Andamento Complemento

10/11/2015 - 10:39:00
09/ll12015 - 10:38:14
06/ll/2015 - 11:26:00
06/ll/2015 - 11:26:00

288 - Arquivamento definitivo sem complemento
284 - Determinado o arquivamento
284 - Determinado o arquivamento
443 - Certidao emitida sem complemento

101120151634

Documento Segredo de Justiça
22/10/2015 - 17:56:00 479 - Documento expedido mandado

Documento não disponível para
consulta.

21/10/2015 - 15:59:00
21/1012015 - 15:59:00

322 - Determinada a expedicao mandado
443 - Certidao emitida sem complemento

Documento Segredo de Justiça
20/10/2015 - 15:40:30
19/1012015- 16:10:18
15/1012015- 18:25:00

105 - Recebidos os autos do ministerio publico
047 - Carga ao ministério público
443 - Certidao emitida sem complemento

Lote: 670

Documento Segredo de Justiça
13/10/2015 - 15:16:12
09/10/2015 - 13:25:14

105 - Recebidos os autos
338 - Carga a defensoria publica do distrito federal

http://tjdf19.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?NXTPGM-tjhtmI105&SELECAO-1&ORIGEM-INTER&CIRCUN-S&CDNUPROC-201S0S10102418 P'gina 1 de 2



TJOFT - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 04/03/1613:51

08110/2015 • 15:52:00 443 - Certidao emitida sem complemento

07/1012015·17:23:00
Documento Segredo de Justiça

135 - Julgamento com mérito - homologada a transação Dr(a). MARGAREfH APARECIDA
SANCHES DE CARVALHO
07/10/2015
Documento Segredo de Justiça

07/1012015· 14:07:24
07/1012015. 13:02:00

096 - Conclusos para decisao
443 - Certidao emitida sem complemento

30/0912015 • 16:42:20
29/09/2015 • 15:18:38
29/09/2015 • 14:22:00

105 - Recebidos os autos do ministerio publico
047 - Carga ao ministério público
443 - Certidao emitida sem complemento

Documento Segredo de Justiça

Lote: 660

23/09/2015 • 16:32:00 423 - Decisao proferida recebido
Documento Segredo de Justiça
Dr(a). MARGAREfH APARECIDA
SANCHES DE CARVALHO
Documento Segredo de Justiça

22/09/2015· 16:16:00
22/09/2015· 16:16:00

096 - Conclusos para decisao
443 - Certidao emitida sem complemento

2. )/2015· 14:07:12
21/09/2015· 14:48:25

Documento Segredo de Justiça
105 - Recebidos os autos
007 - Distribuidos ao cartorio aleatoriamente

Braa1li8lOF,04 Mar 201e 01:51PM· Acesso via INTERNET (IP:19l.176. 171.4)

http://tjdf19.tjdft.jus.br/cgi-binfljcgi1?NXTPGM=tjhtmI105&SELECAO-1&ORIGEM-INTER&CIRCUN-S&CDNUPROC-201S0510102416 Página 2 de 2



•

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Procuradora-Geral
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

QE3
PGDF

PROCURADORIA·O.RAI,.
DO DISTRITO "I!!DI!RAL

PROCESSO N°: 060.000.519/2016
INTERESSADO: ALESSANDRA DE LIMA SOARES DA SILVA OLIVEIRA
ASSUNTO: Auxflio Natalidade

MAT~RIA: Pessoal

APROVO O PARECER N°181/2016- PRCON/PGDF, exarado pela

ilustre Subprocuradora-Geral do Distrito Federal Alessandra Três e Silva.

Em Ijg / O ~ /2017.

MARIAJÚLI~~
Procuradora-Chefe

Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

De acordo. Restituam-se os autos à Secretaria de Estado de Saúde do

Distrito Federal, para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

Em ~ / O ( /2017.

KAR~ AP.IDA DE SO'UZA MOTTA
Procuradora-Geral Adjunta para Assuntos do Consultivo

~f=~~~1
'" __ ,_ cuia: 43182-e1---~ •..•.~--

Dl.CF

"Brasllia- PatrimOnioCulturalda Humanidade"



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

Cota de Aprovação SEI-GDF- PGDF/GAB/PRCON
PROCESSON": OOOS3-00013S25/2017-()9

MATÉRIA: PESSOAL

APROVO O PARECER N° 866/2017 PRCON/PGDF, exarado pelo Procurador do
Distrito Federal Marcelo Henriques Ribeiro de Oliveira.

MARIA JÚUA FERREIRACBAR
Procuradora-Chefe

De acordo.

Para subsidiar novas análises por esta Casa Jurídica a respeito do assunto versado no
opinativo, deve o CENTRO DE ESTUDOilesta Procuradoria-Geral proceder às devidas anotações no
sistema de consulta de pareceres, a fim de registrar a consolidação do entendimento adotado por
ocasião da emissão do Parecer nº 181/2016 - PRCON/PGDF.

Restituam-se os autos ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, para
conhecimento e providências.

••seI.1?••••••••••••l.!.J--
KARLAAPARECIDA DESOUZA MOTTA

Procuradora-Geral Adjunta para Assuntos do Consultivo

Documento assi nado eletronicamente por MARIA JULIA FERREIRACESAR- Matr.0140689-2,
Procurador(ai-Chefe, em 14/02/2018, às 18:04, conforme art. 6., do Decreto n' 36.756, de 16
de Setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n2 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por KARLA APARECIDA DE SOUZA MOTTA-
Matr.0096940-o, Procurador-Geral Adjunto para Assuntos do Consultivo, em 16/02/2018, às
17:28, conforme art. 6-, do Decreto n' 36.756, de 16 de Setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal n.180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br /s ei/control ador _externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=O
verificador= 3500547 código CRC=FCAC9039.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAM Projeção 1,411andar, sala 402 - Bairro Asa Norte - CEP 70620-000 - DF

3025-3361


